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Município, incluídas suas autarquias e fundações, incluído o Custo Adicional Mensal de 
Insuficiência Financeira – Patronal. 

Art. 5º Este decreto entra em vigor a partir de 01 de julho de 2022. 

Altos-PI, 12 de julho de 2022. 

 

 

MAXWELL PIRES FERREIRA  
Prefeito Municipal de Altos (PI) 

 

 

 

ANEXO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 058/2022. 

 

Alíquota negociada Ente/RPPS considerando 70% dos Riscos Iminente 
Calculado 

Períod
o 

Alíquota 
Contribuiçã

o - Custo 
Normal 
Total 

Mensal 

Custo 
Adicional 
Mensal de 

Insuficiênci
a 

Financeira 
- Juros 

Patronal 

Alíquota 
Contribuiçã

o - Total 
Mensal 

Alíquota 
Contribuição 
Ente/Prefeitu

ra - Total 
Mensal 

Alíquota 
de 

Contributiv
a do 

Servidor - 
Total 

Mensal 

Taxa 
Administraçã

o já 
acrescida na 

parte do 
Ente 

2020 a 
2022 

29,82% 2,18% 32,00% 18,00% 14,00% 2,00% 

2023 a 
2054 

29,82% 37,74% 67,56% 53,56% 14,00% 2,00% 
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DECRETO MUNICIPAL N° 058, 12 DE JUNHO DE 2022. 

 
 
Institui plano de amortização atuarial para 
equacionamento do déficit do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Altos, nos termos da Lei 
Municipal nº 453/2021 e Lei Municipal nº 
304/2013. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS-PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município e pelo art. 5º da Lei 
Municipal nº 453/2021, 

DECRETA: 

Art.1º Para equacionamento do déficit atuarial do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Altos-PI, fica estabelecido plano de amortização encontrado no 
Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial do ano 2020. 

Art. 2º   As alíquotas de que trata o art. 81, §§ 1º e 2º da Lei Municipal nº 304, de 2013, 
alterada pela Lei Municipal nº 453, de 2021, ficam estabelecidas nos seguintes 
percentuais: 

§ 1º – A contribuição patronal (ente) corresponde a 18% sobre a totalidade da 
remuneração que serve como base de cálculo previdenciária da folha de pagamento dos 
servidores ativos titulares de cargo efetivo; 

§ 2º - A contribuição dos servidores ativos efetivos corresponde a 14% sobre a 
remuneração formada pelas parcelas permanentes previstas em lei; 

§ 3º – A contribuição dos aposentados e pensionistas corresponde a 14% sobre o 
valor que ultrapassar os proventos que exceda ao teto estabelecido para os benefícios 
do Regime Geral de Previdência, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei Municipal 
nº 453/2021. 

Art. 4°. A totalidade das alíquotas é igual a 32% incidentes sobre a totalidade da 
remuneração de contribuição dos servidores ativos efetivos, já incluída no percentual 
patronal, a taxa de administração de 2%; O custo normal patronal de 15,82%, e do custo 
adicional mensal de insuficiência financeira – Patronal de 2,18%, sendo a parte total 
contributiva do servidor de 14%.  

Art. 5º O equacionamento do déficit atuarial encontrado no DRAA 2020 estende-se para 
os demais anos, conforme a tabela em anexo, referente à contribuição a cargo do 
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PORTARI A GB-PMA Nºl39/2022, DE 12 DE JULHO DE 2022. 

O P r efeito M u n ic ipal de A ltos, 
Estado do P iauí, Maxwell Pires 
Ferre h ·a, n o uso de suas atribuições 
legais, c o n s iderando o a r tigo 7 4 , 
Capítulo IV do Estatu to dos 
Servidores M unic ipais. 

RESOLVE, 

Art. l º - Conceder , para GLEYCIANE MONÇÃO DA SILVA, AGENTE 

COM UNITÁRI O DE SAÚDE Por tad ora do C PF: 042.364.743-10, lotada na 

Secretaria Munic ipal de Saúde - SEMUSA ctest8. Prefeitura Municipal d e A ltos, 180 

( ce nto e oiten ta) dias de licen ça gestante, no período de 07.07.2022 a 02.01.2023. 

Art. 2° - R evogadas as disposições em contrário, esta PORT ARJA entra 
em v igor nesta data. 

PUBLIQUE-SE; CERTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

GABINETE D O PREFEITO, ALTOS (PI), 12 DE JULHO D.E 2022. 
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AINDA NÃO FOI VENCIDA 
Vamos continuar com as medidas de proteção no combate 
ao Covid-19. Juntos podemos fazer a diferença, proteger e 

salvar vidas. Use máscara ao sair de casa e no local de 
trabalho. A sua saúde e a de todos nós são muito 
importantes para vivermos bem e com segurança. 
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